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NOTA INFORMATIVA     Belém / PA, 16 de maio de 2017. 

 

JULGAMENTO – TEMA 561/STJ (Penal) 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente e em 

atendimento das Resoluções CNJ n. 235/2016 e TJPA n. 8/2017, o Núcleo de 

Gerenciamento de Precedentes – NUGEP – integrante da Coordenadoria de 

Recursos Extraordinários e Especiais, unidade judiciária responsável pelo 

gerenciamento de informações relativas às demandas repetitivas e aos 

precedentes judiciais qualificados, comunica que o Superior Tribunal de Justiça 

julgou os Recursos Especiais n. 1.193.194/MG; 1.193.932/MG; 1.193.558/MG; e 

1.193.554/MG, vinculados ao TEMA 561 dos recursos repetitivos. 

Na assentada, reafirmando jurisprudência da Terceira Seção, fixou: 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PENAL E 
PROCESSO PENAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DISSÍDIO NOTÓRIO. 
INCIDÊNCIA DO PRIVILÉGIO NO FURTO QUALIFICADO. POSSIBILIDADE. 
CIRCUNSTÂNCIAS DE NATUREZA OBJETIVA. ACÓRDÃO ESTADUAL EM 
CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DA TERCEIRA SEÇÃO.   
CONFIRMAÇÃO DO ENTENDIMENTO PRECONIZADO NO ERESP 842.425/RS. 
RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
1. Consoante entendimento pacificado pelo julgamento do EREsp. 842.425/RS, de que 
relator o eminente Ministro Og Fernandes, afigura-se absolutamente "possível o 
reconhecimento do privilégio previsto no § 2º do art. 155 do Código Penal nos 
casos de furto qualificado (CP, art. 155, § 4º)", máxime se presente qualificadora 
de ordem objetiva, a primariedade do réu e, também, o pequeno valor da res 
furtiva. 
2. Na hipótese, estando reconhecido pela instância ordinária que os bens eram de 
pequeno valor e que o réu não era reincidente, cabível a aplicação da posição 
firmada pela Terceira Seção, o que confirma a harmonia do acórdão recorrido 
com o pensamento desta Corte. 
3. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da 
Resolução STJ 08/2008. 
(REsp 1193932/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/08/2012, DJe 28/08/2012) 

 

No mesmo sentido, veja os acórdãos proferidos nos recursos especiais 

n. 1.193.194/MG; n. 1.193.558/MG; e n. 1.193.554/MG. 

Consulte, também, a Súmula STJ n. 511i. 
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 E, para outras pesquisas  sobre os precedentes judiciais qualificados, 

acesse http://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/Coordenadoria-de-Recursos-Extraordinarios-e-Especiais/279-

Apresentacao.xhtml  

Respeitosamente, 

 

Coordenadoria de Recursos Extraordinários e Especiais 
(NUGEP) 

 

i http://www.stj.jus.br/SCON/sumanot/toc.jsp?livre=(sumula%20adj1%20%20511).sub. 
http://www.stj.jus.br/SCON/pesquisa_pronta/toc.jsp?livre=@docn=000004893 
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